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Indicaçöes e conseihos a ter em conta sobre a Isi da Näo Discriminação

1 0 que devernos entender pm: “discTiminaço em razão da deficléncia e da

existéncia de risco agTavado de saüde”?

2 Em situaçöes iguais, uma pessoa corn deficiência pode ser tratada do maneira

diferente das outras pessoas?

3 Que Formas de discriminação existem?

4 0 quo se entende por “discrirninação directa”?

5 E por “discrirninação indirecta”?

6 Quo tipo do práticas discrirnirtatOrias estão induldas na lei da Não

Discminação?

7 A quern devo apresentar queixa por prática discriminatdria?

8 Quais são as entidades competentes para a instrução do processo de contra

ordenação?

9 Se duas entidades disserem quo não tern competéncia para a instrução do

deterrninada queixa, quern resolve?

10 0 quo devo fazer para apresentar queixa?

11 0 quo dove conter uma queixa?

12 Para a[dm da queixa, ha mais algurna coisa que possa fazer?

13 Equal o valor da indernnização a quo tenho direito?

14 0 quo se segue apás a apresentação da q’eixa?

15 Quais sao Os procedimentos do processo do contra-ordonação?

i6 Onde se encontram previstos os procedimentos?

17 Quais são as penas a quo está sujeito quem praticou actos do discriminação?

iS Quo sançOes acessdrias podem ser aplicadas?

19 E no caso de voltarem a discrirninar?

20 Para quern reverte o valor das coimas?

21 Quais são as competèncias do Instituto Nacional para a Reabititação, T.P.,

torrnos da Lei da Não Discrirninação?

22 Quais 5O Os prazos previstos para a ernissão dos pareceres referidos em 21.?

23 Qual a intervenção das AssociaçOos quo defendem interesses das pessoas corn

deficiência e suas famiias no ãrnbito da lei da Não Oiscrirninação?

24 0 re[atdrio anual 4 divulgado?

25 Qual a legislação a consultar?



o que devemos entender par: “discriminação em razão da deftciência e da existência
de risca agravado de saüde”?

Considera-se discTi—r-IThação toda a prática de actos que se traduzam na vio[ação de
quaisquer direitos fundamentals, ou na recusa Cu condicionamento do exerciclo de
quaisquer direitos, por quaisquer pessoas, em razão de uma qua[quer deficiência.

Em situaçães iguals, uma pessoa corn deficiência pode ser tratada de maneira diferen- 2te das outras pessoas?
NaG, urna pessoa corn deficiência ou com rlsco agravada de sadde não pode, nem deve
ser tratada de forma difererite dos restantes cidadãos, nem deve ser coLocada em pa
sição de desvantagem em comparaçáo corn as outras pessoas, a não ser que seja par

motivos objectivamente justificados por fins [egitimos C que as meios pam alcançar
esses fins sejam adequados e necessdrios.

Que formas de discriminaçáo existern?
A discriminação pode ser directa cu indirecta.

0 que se entende par “discriminação directa”?
Existe discriminação directa, quando urna pessoa corn deficiência 4 tratada de farma
menos favorável do que outrapessoafoi Cu seriatratadanuma situaçãa compardve[.

E par “discriminação indirecta”?

Existe discrminação indirecta quando urna disposiço. criteria ou prática 4 aplicada
igualmente a toda a gente, mas cuja efeito Cu irr.pacto da disposição cu prática Se re
vela desvantaoso pam as pessoas corn deficiência.

Que tipo de prdticas discriminatórias estão inc[ufdas na Lei da Não Discriminação?
Estão inctuldos todos os actos ou omissOes, que, corn culpa ou sem cu[pa, vio[em 0

principlo da igua[dade, em razáo da deficiência, coma par exemp[o:

• Recusa ce fornccmento ou impedimento de Fruição de bens e servlços;
• Impedimento Cu Iimitação ao acesso e exerciclo norma de urna actividade econO
mica;

• Recusa ou condicionamento de venda, arrendamento Cu subarrendamento de imó
vets, bern coma o acesso ao crddito bancário para compra de habitação e recusa Cu
pena[ização na ceiebração de contratos de seguros;

• Recusa Cu impedimenta da uti[ização e divu[gação do lIngua gestua[;
• Recusa ou [imitação de acesso ao melo edificadC ou a Locals prIbilcos Cu abertos
aa pdb[ico;

• Recusa ou [imitação de acesso aos transportes pdb[icas aéreos, terrestres ou ma
rftimos;

• Recusa ou [imitação de acesso aos cuidados de saüde prestados em estabe[eci
mentos de saüde pübticos ou privados;



• Recusa ou [irnitação de acesso a estabeecimentos de ensino, pCb[cos ou privados,

assim corno a qHa[qHer meio de cornpensação/apoio adeqHado as necessidades

especIficas dos athnos corn deficiência;

• ConstitHição de turmas OH adopção de outras me&das de organização interna nos

estabelecimentos de ensino piib[ico ou privado, segundo critdrios de discrirninação

em razão da deficiênda, sa[vc Se Se tratar de berieficiar as pessoas corn deficiência

com o objectivo de garantir o exercicio de direitos em condiçöes de igia[dade;

• Adopção de prãtica OH mediaa por parte de qualquer empresa, entidade, árgão,

serviço, furtcionário OH agente da administraçao directa OH indirecta do Estado,

das RegiOes Autónornas OH das autarquias Locals, que condicione OH [irnite a práti

ca do exercfcio de quafquer direito;

• Adopção de acto em qHe, pHb[icarnente OH corn intenção de arnp[a divH[gacão, pes

soa singH[ar OH co[ectiva, pübfica OH privada, ernita urna dec[aração OH transrnita

urna iriforrnação em virtHde da qHa[ Hm grupo de pessoas seja arneaçado, insH[ta

do ou avi[tado por rnotivos de discrirninação em razão da deficiência;

• Adopção de medidas qHe [imitern o acesso as novas tecno[ogias.

A quern devo apresentar qHeixa por prática discrirninatdria?

Pode apresentar a qHeixa pinto de Hma das seguintes entidades:

• Iviembro do Governo qHe tenha a seu cargo a drea da deficiência;

• Tnstituto Naciona[ para a Reabifitação, IP.;

• Conse[Ito Naciona[ para a Reabi[itação e Integração das Pessoas corn Deficiência;

• Entidade corn cornpetência para a instrução do processo de contra-ordenação.

8 Quais são as entidades competentes para a instrução do processo de contra

ordenação?

São consideradas corno tais as entidades adrninistrativas (inspeccOes-gerais, ertida

des regu[adoras ou oHtras corn cornpetências para 0 efeito) corn cornpetência inspec

tiva e/ou saricioratdria.

9 Se dHas entidades disserern que não tern cornpetência para a instrução de determinada

queixa, quern resotve?

Reso[ve e decide o rnernbro do Governo que tute[e as entidades ern conflito.

0 0 que devo fazer para apresentar queixa?

Deve enviar uma exposição escrita de toda a situação que considera discrirninatdria a

urna das entidades referidas em 7.
Tarnbdm poderd oreencher o Forrnuldrio de QHeixa disponfvel cm wwwinrpt, e envid

-to para as entidades acima rnencionadas.



o que deve conter urna queixa?

A queixa deve conter:

• Tdentificaçao — norne completo, nY do El ou cartão do cidadão, ri.0 de contribuinte,

morada cornpleta, contactos telefdnicos ou outros;

• Relato de todos os ‘actos apresentados de forrna clara;

• tndicação de testernunhas - nomes, rnoradas, contactos.

Deve ainda ter em atenção cue deverã fundamentar da rnelhor forrna a sua exposição

atravds de elementos, testemunhas cu docurnentos que possam demonstrar a prática

de acto de discriminação.

Pam alêm da queixa, ha mais alguma coisa que possa fazer? 12
Sirn, nos termos da Lei da Nan Discrimir-iação, poderá ecorrer aos tribunais pela prá

tica da qualquer acto discriminatdrio podendo sohdtar urna indernnização, nor danos

patrirnonials e não patrimoniais.

Equal o vaLOr da indemnização a que tertho direito?

Na fixaçao da indernnização o tribunal deve atender ao grau de violação dos interesses

em causa, ao poder econdmico dos autores das infracçöes e as condiçöes da pessoa

atvo da prática discriminatdria.

o que se segue após a apresentacão da queixa? 14
Apds a apresentação da queixa o processo serd em/ado a inspecção-gerat cornpetente

para a fase instrutdria onde se ira realizar a producão de prova, sendo que, no final

dessa investigação/instrução a inspecção produz urn relatdrio final, definindo igiaat

mente a medida e aplicação das coirnas e sançöes acessOrias c,1a cdpia 4 rernetda an

Instituto Nacional para a Reabilitação, L.P..

Da decisão final da entidade competer,te, ha a possibilidade dos interessados recorre

rem para os tribunais.

Quais são os procedimentos do processo de contra-ordenação?

o processo inicia-se mediante participação, das autoridades policiais Cu fiscalizado

ras, Cu mediante demincia particular (queixaJ.

A autoridade administrativa com competéricia procede a investigação/instrução, finda

a qual ou arquiva o processo Cu aplica uma coima.

Todas as decisöes, despachos e demais medidas tornadas pelas autoridades adminis

trativas no decurso do processo são susceptfveis de impugnação judicial, salvo as me

didas que se destinem apenas a preparar a decisão final de arquivamento ou aplicação

da coima. Neste case o tribunal competente 4 o tribunal em cuja drea territorial tiver

ocorrido os factos.



o recurso de impugnação deverá 5cr feito por escrito e apresentado a autoridade admi—

nistrativa que aplicou a coima OH arquivou 0 processo, no prazo de 20 dias apds o seu

conhecimento, devendo constar de alegaçöes e conclusöes.

o pram para a impugnação da deci são da autoridade administrativa suspende-se aos

6
sábados, domingos e feriados.

Onde se encontram previstos os procedimentos?

Encontram-se previstos no Decreto-Lel n.° 433/82, de 27 de Dutubro, que estabelece o

regime geral do ilicito de mera ordenação social, que se aplica em tudo 0 que não esti

var regulado no Decreto—Lei n.° 34/2007, de i de Fevereiyo.

Quais são as penas a que estd sujeito quem praticou actos de discriminação?

A prática de qualquer acto discriminatdrio estã sujeita ao pagamento de coima que

pode variar entre s a 30 vezes o valor da retribuição minima mensal garantida consoan

te estejamos perante infracçdes cometidas por pessoas singulares OH colectivas.

Que sançöes acessdrias podem 5cr aphcadas?

Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente que pratica uma conduta

discriminatdria, podem 5cr aplicadas simultaneamente sançdes acessdrias que Se

dem traduzir na perda de objectos, interdição do exercicio de profissôes OH actividades,

privação do direito a subsIdios OH beneficios concedidos por entidades piiblicas, encer

ramento de estabelecimentos e publicidade das decisöes condenatdrias.

9 E no caso de voltarem a discriminar?

Nesse caso as coimas serão elevadas para o dobro.

Para quem reverte o valor das coimas?
Do total do valor da coima 60% reverte para o Estado, 20% para 0 Instituto Nacional

para a Reabilitação, I.P. e 20% para a entidade que instruiu 0 processo de contra-orde

nação.

21 Quais são as competências do Instituto Nacional para a Reabilitação, T.P., nos

da Lei da Não Discriminação?

0 Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., do organismo competente para garantir

a aplicação da lei e emitir parecer obrigatdrio sobre as condutas discriminatórias no

acesso ao emprego, progressão, e formação de trabalhadores, na decisão da entidade

empregadora ou de agdncias de emprego que incluir factores de natureza fIsica, sen

sonial ou mental na oferta de emprego, na cessação de contrato OH recusa de contra

tação, nos processos de inquerito, discipLinares e sindicâncias, instaHrados pela Admi

nistração Pdblica.



o Instituto efectua ainda o registo das decisdes cornprovativas de prática discrirnina

tdria, e e[abora urn re[atário anua[ sabre a informação reco[hida no ârnbito da prática

de actos discrirninatdyios corn base na deficiência e sançOes apticadas.

Quais são as prazos previstos para a ernissão dos pareceres referidos em 21.?

o prazo varia entre 10 e 20 dias üteis, conforme se trate de parecer sabre as medidas

adequadas para o acesso ao emprego, progressão, e forrnação dos trabatFiadores, sobre

a decisão da entidade empregadora ou de agendas de emprego Ha indusdo de factores

de natureza ffsica, seasonal ou mental na oferta de emprego, cessação de contrato ou

recusa de contratação e Has processos de inquénito, discipLinares e sindicâncias ins

taurados pela Adrninistraçdo PübHca.

Qual a intervenção das associaçöes que defendern interesses das pessoas corn

deficiência e suas farnl[ias no ârnbito da Lei da Não Discnirninação?

As associaçöes que defendern os direitos das pessoas corn deficiência e suas farnilias

podern apresentar queixas e denüncias, constitufrem-se assistentes em processo ju

nisdicional e acompanhiarern, se assim a desejarem, a processo contra-ordenacional,

nesultante da prdtica de actos discnirninatdrios par rnotivo da deficidncia ou nisco agra

vado de saüde.

o relatónio anual é divulgado?

o nelatónio anual a divulgado no sftio oficial do Instituto Nacional para a Reabihtação,

I.P., e apresentado ao membro do Governo responsdvd pela area da reabilitação ate

dia 30 de Marco de cada ano.

Qua a Legislacão a consultar?

1.ei fl.0 46/2006, de 28 de Agosto — Profbe e pune a discnirninação em razdo da defici—

ência e da existéncia de nisco agravado de sailde

Decreto-I.ei fl.0 34/2007, de a do Fevereiro — Regulamenta a Lei H.0 46/2006, de 28

de Agosto

Decreto-I.ei fl.0 433/82, do 27 do Outubro — Regime das contra-ordenaçOes
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